
INDICAÇÃO Nº 
2090
, DE 2009

                                 INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, medidas urgentes  visando a desobstrução da via de acesso localizada no Km – 284 – leste da Rodovia Padre Manoel da Nóbrega, sentido Praia Grande/Cubatão, acesso ao bairro Rio Branco, no município de  São Vicente.

JUSTIFICATIVA


                    Considerando que o acesso sentido Cubatão/Praia Grande, km – 284 – Oeste, antes existente no local em questão, foi fechado devido a implantação do Viaduto do Parque das Bandeiras;



       Considerando a existência de abaixo assinado de aproximadamente 200 assinaturas,  solicitando a implantação de acesso no local em questão, sentido Praia Grande/Cubatão, Km 284 – Leste, aproveitando a entrada já existente:



       Considerando que os veículos que trafegam no sentido Praia Grande/Cubatão nesta mesma Rodovia, para entrarem no Bairro Jardim Rio Branco, necessitam percorrer 6(seis) quilômetros a mais, encontrando acesso somente no Bairro do Humaitá;



        Considerando ainda,  que o local em questão é o único acesso direto da Rodovia Padre Manoel da Nóbrega para o Jardim Rio Branco:




Face ao  exposto, solicitamos a retirada dos blocos de concreto do local, implantando um retorno permitido.

Sala das Sessões, em

Deputado Luciano Batista - PSB
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